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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

URANDI • BAHIA ACESSE: WWW.URANDI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO N.º 014/2022,  DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022.  EMENTA: "INSTITUI NOVAS MEDIDAS PARA
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID19) E
H3N2, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE URANDI/BA".
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MUNICÍPIO DE URANDI 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 
CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 

   

 

 

DECRETO N.º 014/2022, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

EMENTA: “Institui novas medidas para 

enfrentamento da Emergência em Saúde 

Pública decorrente do Coronavírus 

(COVID19) e H3N2, no âmbito do 

Município de Urandi/BA”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições constitucionais e na forma prevista na Lei Orgânica Municipal: 

 

CONSIDERANDO o número crescente de pessoas com sintomas gripais que tem 

procurado as unidades de saúde em decorrência de infecções por vírus respiratórios, 

dentre eles, o vírus da influenza e, aumento dos casos de COVID-19. 

 

CONSIDERANDO a sobrecarga que esses atendimentos têm demandado aos 

serviços e aos profissionais de saúde do município, em especial ao Hospital 

Municipal; 

 

CONSIDERANDO que a situação continua demandando emprego de medidas de 

prevenção, controle e contenção dos riscos, danos e agravos à saúde pública a fim 

de evitar a disseminação dos vírus respiratórios no município de Urandi; 

 

CONSIDERANDO a importância da compreensão coletiva acerca das medidas 

prevenção, que se fazem necessárias nesse momento de emergência, a fim de evitar 

a disseminação do vírus; 

DECRETA: 

Art. 1º - Permanece obrigatório, em todo o Município de Urandi, o uso de máscaras 

de proteção facial, industriais ou caseiras, por todas as pessoas que necessitarem 

sair de suas residências. 
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Art. 2º - Fica proibida a circulação pelas ruas da cidade de qualquer cidadã(o) que 

tenha testado positivo ao COVID 19 e/ou H3N2 que ainda estão em período de 

quarentena, bem como aqueles(as) que estão aguardando resultado. Em caso de 

descumprimento deverão ser multados e aberto boletim de ocorrência para 

responderem criminalmente, conforme previsto em Lei. 

Art. 3º - Ficam permitidas as atividades esportivas individuais e coletivas, desde que 

somente na modalidade de treino, sem presença de público e vedando-se as 

competições;  

Art. 4º - Permanece suspenso o funcionamento de clubes sociais e prestadores de 

serviços de lazer e quaisquer atividades de diversão que implique aglomerações seja 

na cidade ou zona rural; 

Art. 5º - Ficam permitidas as cerimônias de casamento civil e/ou religioso, em 

ambiente interno ou externo ao templo e/ou cartório civil, no entanto, sem a 

permissão de festividades comemorativas. 

Art. 6º - Permanecem suspensos quaisquer eventos que caracterizem aglomeração 

de pessoas, tais como festas, comemorações, cavalgadas e afins, em qualquer local, 

seja fechado ou aberto, público ou particular; 

Art. 7º - Fica autorizado o funcionamento das igrejas e demais templos religiosos 

desde que não exceda a 70% da capacidade dos assentos da igreja; 

Art. 8º - As associações comunitárias, cooperativas e afins, deverão realizar suas 

reuniões nos mesmos termos aplicados ao funcionamento das igrejas e templos 

religiosos que foram descritos. 

Art. 9º - Permanece autorizado o funcionamento das instituições de ensino, de 

forma presencial, em todo o município, desde que as unidades de ensino atendam as 

regras previstas no Plano Estratégico para a Realização de Atividades 

Escolares Presenciais, publicada no Diário Oficial do Município em 18/11/2021. 

Art. 10 - Ficará a cargo dos órgãos públicos municipais, através da vigilância 

sanitária, polícia militar e guarda municipal fiscalizarem e fazer cumprir as restrições 

publicadas neste decreto. 
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Art. 11 - O descumprimento das medidas estabelecidas neste Decreto implicará a 

interdição, multa, bem como a suspensão e posterior cassação do Alvará de 

Funcionamento. 

Art. 12 - O desrespeito aos agentes de fiscalização estará sujeito as penalidades 

previstas em Lei. 

Art. 13 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação até às 05:00 h do 

dia 14 de março de 2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi/BA, em 14 de fevereiro de 2022. 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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